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1ildt PREFEITURA MUNICIPAL � BARRADOGARÇAS/MT 

MENSAGEM NQ QQj- DE 05 DE }-� DE 2024 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
CÂM� MUNICIPAL DE B�RA DO G� 
n�Livro���t�í€ 

�\-b�cuu � 
FUNCIONÁRI _, 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o 
Projeto de Lei incluso, que visa firmar Termo de Fomento com repasse financeiro no valor de R$ 

6.000,00 {seis mil reais) mensais, a DELEGACIA REGIONAL DE BARRA DO GARÇAS - POLÍCIA 

JUDICIÁRIA CIVIL. 

Tal medida tem por objetivo colaborar com a continuidade aos serviços de 
segurança no âmbito d� atuação no Município, auxiliando nas necessidades emergenciais da 
Delegacia Regional com reparos, manutenções e despesas extraordinárias, que nos anos 

anteriores representaram a aquisição de peças e equipamentos para reparos em computadores 
e impressoras, papel A4, material de limpeza, cartuchos de impressoras, pequenos reparos em 
viaturas, aquisição de equipamentos para o Núcleo de Inteligência e realização de pequenos 
reparos nos prédios das unidades da Polícia Civil, dentre outros. 

Dessa forma, considerando que a instituição tem as suas ações voltadas 
primordialmente para a prevenção, a manutenção e restauração da segurança e da ordem 
pública em nosso município, garantindo aos cidadãos a sua incolumidade física e moral, reflexo 
de uma convivência pacífica e harmoniosa entre os indivíduos, faz-se necessário a realização das 
referidas melhorias constantes, garantindo assim aos policiais um ambiente estruturado e 
açlequado. 

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto, renovo a esta 
Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosa mente, 

Barra do Garças/MT, O 5 de � �() de 2024. 

r1"����"2. Sessão 0rdir.ári'4 

.-Â 4 / Q ,,z, / c20q 
� -

ADILso,{o�ç:LV�S DE MACEDO 
Prefeito Muniêipal 

, . 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

C Mun. B. Gar� 
Fls ÜÓ(/-/ 
Ass. 0� 

PROJETO DE LEI N2 OO·l 
. PHOTOCC)LO �.1� MUNICIPAL DE B�ljRA DO GARÇ}\S-MJ nill.!__ livro�Fls"j;Q_'ó.ataffi OCJ...k)j (!Voras .L'.j ; l � 

��(,w..e -----=-
. 1 <-FUNCIONARIO 

DE 0 5 DE �� DE 2024. 

"Dispõe sobre a celebração do termo de fomento com 
repasse de recursos financeiros à entidade que 

• li menciona. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON 

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com 

repasse financeiro no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, a DELEGACIA REGIONAL 

DE BARRA DO GARÇAS - POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL, neste ato representado pelo 

DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA, WILYNEY SANTANA BORGES. 

Art. 2º - Os recursos repassados têm por objetivo dar continuidade aos serviços 

de segurança no âmbito de atuação no Município, auxiliando nas necessidades emergenciais 

da Delegacia Regional com a aquisição de peças e equipamentos para reparos em 

computadores e impressoras, papel A4, material de limpeza, cartuchos de impressoras, 

pequenos reparos em viaturas, aquisição de equipamentos para o Núcleo de Inteligência e 

realização de pequenos reparos nos prédios das unidades da Polícia Civil. 

Art. 3º - Compete à DELEGACIA DE POLÍCIA REGIONAL DE BARRA DO GARÇAS -

POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL: 

1 - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena 

de restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do 

recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável. 

li- Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do 

Decreto nº 3348 de 20 de junho de 2011. 

Ili - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde 

a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 

débitos para com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto da avença; 

b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, 

da prestação de contas; 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da 

estabelecida no Art. 2º. 

���-f3�������"�------��� Q>���----��f)·�--t-�I-'-
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

�Is MunMar�as 
Ass Q� 

anter arquiva a a ocumentaçao compro atona espesas rea iza as, 

devidamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à disposição dos 

órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

V - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e acessórias, 

junto aos órgãos competentes. 

Art. 4º - Compete à PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS: 

1 - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos 

arquivos da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município e externo do 

Tribunal de Contas do Estado. 

li - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos 

estão sendo aplicados na forma estabelecida no Art.2º. 

Ili - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas 

do Estado. 

Art. Sº - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Orgão: 02- Gabinete do Prefeito 
Unidade: 001- Gabinete do Prefeito 
Função: 04- Administração 
SubFunção: 122- Administração Geral 
Prog rama: 0101 CIDADE PARTICIPATIVA E EFICIENTE 
Ação: 2004 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ATIVIDADES 
Elemento de Despesa: 3.3.90.41 
Reduzido:15 

Art. 6º O Termo de Fomento poderá ser prorrogado por interesses das partes. 

Art. 7º O Termo de Fomento poderá ser rescindido ou suspenso unilateralmente 

pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas ou por conveniência e interesse 

público. 

L-o > 
� 
-<O 
(/) o -o 
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Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ct· � 
�� :· 9• - Revogam-se as disposições em contrádo . 

u�binete do Prefeito Municip de Barra do Garças/MT,0 5 de�� 2024. 

: > )�� ' ) -;SO 
,_.,.. , r. o .� <.0 
K _) cn «>a> 

C> d ),��� 
i � .. s� ....... "'Ô.-

ONÇALVES DE MACEDO 

I -3 .d'.. '(<) �� � � � ... �...,,.,,.���-w---�---w'-------v'--
gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522. Ce ro 

Barra do Garças/MT 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

MINUTA 

TERMO DE FOMENTO N!! /2024 

C Mun. 8. Garças 

: fh<_\,\ 

TERMO DE FOMENTO PARA REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO GARÇAS E A DELEGACIA REGIONAL DE BARRA 
DO GARÇAS - POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL. 

o MUNICÍPIO DE BARRA D,O .. �AijÇAS·�--MT,Jn�çr.j�o no CNPJ sob n2 03.439.239/0001-50, 
com sede na Rua Carajás, 522, Centro, nes�e<ato'·representà�o pelo seu Prefeito Municipal Sr. 
ADILSON GONÇALVES DE ,MAi:EDó, brasileir�, $Olteiro, portador dQ,.Ss:J. n9 1287678, SESP-GO e 
inscrito no CPF nº 301�340.3.71-04; residente. e domitHiado"nest� .iiqad:e�d�]�arra do Garças, Estado 
de Mato Grosso doravant'e denóminad� JVIUNICÍ�IO/CbNCED.ENT€'·ê''"·"'·DELEGACIA REGIONAL DE 
BARRA DO GARÇAS - POLÍCIA JUDICl,Á.RIA.tiVll/'rt���,:ai�:·.r�gresentado pelo Delegado Regional de 
Polícia, WILYNEY SANTANA:.BORGE�,' 

. 
dora'[ànte de1"19mii:i.ad�,:�ÔNV5�ENTE, resolvem celebrar o 

presente Termo de FomentQ cQfoi,Repªssê;9â!t���curs�Wf�in��cêf�os; ·�tiij, as cláusulas e condições a 
seguir: .;. ii:;!;'\\ .,'];��.. ::v 1·\�:::«��:·:·:·::·%j,, ·"i<' i�� 

,·�··
-- ·--- .. . rr! 

, /: <·> . ; < .. "�tl�ffflfp· .. ': · .  1';: -;;� .,'.:'.'.'.:'\. 
CLAUSULA·PRIMEIRA--DO·OBJETO'DO TERMO DE FOMENTm ·-,·�·.·.:·:;, 

Repa��� JinanceirQ no valor a�{RS s,P.Po,óo (seis,,mi ,..�ais)
' �;�iâiS, a DELEGACIA 

REGIONAL D�>:����� DO :q�1 :,. . ..  � POLfG �<: Ub;;;,,:,,,, ,:'i!í!'::�::qE;;;;i�trt1�� �or� me ·�.Q��fü���ão concedida 
através da Le�!lfi�j H ��:· "'�. . }0l:!:'t::e:1 

:., -:;�í:! . <. 

, , : ; '': �-; 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO DESEMBótSO 

- . 
Para e}<.�cu,ção do o,pj��Q1,9.�füfü�.9):i.Q� cláusula prime!.ra, 91M�9�i:rp1o repassará o valor 

-:,� ··-:· � -�·;, ( . .  ': ,·· t;�'.-HS?H!��fy;�;��:�p����ti!A•!1" ... !''=�ú.... . . .'. - ; , :�r if :P ,n -�:( ·J ,l ?·� ... : correspondente ªfü�� : ·"G�;P:9q
,
,oo''l;(�����ntcf e seis mil ··reais) .'.ªten�e '" :;;?,9:\ Pieríodo fevereiro a 

dezembro de 2024;ts�DªP' C?'.;Í:�t?asse''a"ssim distribuído: · 

_.; ,.? · '.lX'.l fr E: :, ·--� •. . .  · • .,_ 

. , 

... � . . -��---:�?�/V D ��· 

FEVEREIR02024 

.·.-;; 

JUNHO 2024 

JULHO 2024 

AGOSTO 2024 

SETEMBRO 2024 

OUTUBRO 2024 

NOVEMBRO 2024 

DEZEMBRO 2024 

.. :-: .. :.·�...;::-,:..:-.·.�:;�_1:.::..:..... . ... ' 
' .R$ 6.'õoo,oo �SEIS:;f"11L REAIS) 

.,, . . .. '., . ., _., ,. - . ' ·RS Jtooo�do�lSEIS�M 1 L REAIS) 
;:·.:" . .' 

.
: 

·;, ;i:, L. ;l '.} i,; ·-· '•'' ,iV:;;irwo;;:.__, ,_ 

R$ 6.000JQeJ��IS MILJ�EAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MILJ�EAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 

--------E»---------------"----------------G)---------------e»-------

CNP:I: 03.439.239/0001-50 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 

C Mun. B. G� 
Fls :._f!fl'J 
Ass. 

a) Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 
acompanhamento, fiscalização, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca 
de Tomada de Contas Especial; 

b) Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste 
Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira da Administração Pública e o 
estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

c) Acompanhar, fiscalizar ,.e avaH�'t�'.·"sistematica.mente, a execução do objeto deste 
> ,_;,_ 

� ', :-- ._--:.. -• o -• ;A. ; 0 ' r ,_ 

Convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidad.es decorrentes do uso dos recursos 
públicos ou outras penç;têndas de. o�dem técnipà ou .. legal,.,.bem ç�rfio,.,,�.uspender a liberação de 
recursos, fixando o prazq ��tabel�cido. iiaJegi�i'aÇão pe .rtinent�J;ára s�n�a�ento ou apresentação de 
informações e esclareci���t�s; . . .. .- '. · ·"· 

· . . . .  , .. ""· ·""""". 

d) Analisar e, seJQ,r: o dfso, a·pr����r;��···�-�opÕstas"de:.�J��ração do Convênio e do seu 
Plano de Trabalho; i:� . . ,:,:·���· 

· · "··;� 
e) Analisar a p��stcfÇ�o d·�i:ê�nt�:�,��!átiya �:�ste ÇpQ��liio,g�mitindo parecer conclusivo 

sobre sua aprova_çãc,frr1�1 nãtj� além d��ªvafiar o: . ,.,_;Ültadqs alcanÇ,ados, igclu�Ã���rJQ4.que diz respeito à 
ff l •/>:.:·t· }'.: ? .. :-- J;: /:::-:_ , � '\ '.' ? ��-t: ...... '\· 1 ... \i�i·�:<> ',f Pt qualidade dos s,,�rviços-.con\/,�niados;::�':, 1;�- • · �� �::-}i:��\:1: 

;:,,. 
• 

, 
. . i ', . • ·� ,' . �.:�r:;;T·:·;:·�: . 

, ,:·: ·'1' 
-

;
' 

f)t�9�TI�r o CONVENENTE quarfdQ não,:�preSén�a • ' ·  ''' ' ação:��;ffi��s dos recursos 
aplicados ou Jo.hstafá;da a : : ;,· . ... e;..· dos,t(•'; so� P.·, -�" s, e roitat(rar) se for o caso, 
a Tomada de ��.���' �peci�. 

'' 
· ·�i ,., A""' .-·.k.�:.,: .. ··'.::1

·
,
.
·:·;; .
.
.. ·:.�,.:·.
·
·:·:···:· •• �;:····:·!_,_.::_--·.<.':t_ .. · .. ,·.·_�1:,·.'.·_·.: ···::··�.•.-.·v·J. ii ·_:'\� ' 

, 
·•e�· ·· 

_ · �f''''r:�F7\'���;i\ • ;: •pr/ 
CLAUSU� QU��TA:- DAS.,QªR!J5AÇOES.DA ENTIDADE CONY�Nl�QA" :'/ 

a) Ex�c�gd��ta ou i�,,�����nos termgs da}egis)a.k� ·;��\jlente, as atividades 
necessárias à consecµ_çã.çj'<ge)[:,cil;>jeto/óflservando sempre os prªzos pr�vtstôs;/.:�:; & l::: ·:\:�.) .;�L �t�:�·'.:::.. . . ·;�;\.-._ ... :�'.t?�, .. ...,�: . ;f7·-/�f'. ':

·
:=::/ (!?f .l} b) moviméntaf':;qs recursos,.financeiros liber,,�dàs pelo'<:M'Y.ni.Çlpioj' exclusivamente no �· :. ·�· ·,_ "

· . · - · : · 

... ,., · . ,�;e;· _,.!.;· , ' .;:�;���r;�!;§;�t:E:::.,. ::: �:� cumprimento do obje_to do.pres�nte•termo; .. . . .. . .. . · ·  

c) a�s�r .-corll' ... o pag,��:mmt9 d�'. ..• !�1g�·'·é qualqµer, 9�iSPe��}�xcedente aos recursos 
financeiros itij'.n:sferidos peloM.!Jn lcípio;}h:� : . ;;:bw''�J'· ;_;:,: ·

!L'.}"i}t::1 .i. ,,, ''\" -'fb,;,,,;*';;i,;!". 
��;� .:�' . <:. ,l:�· ,íd�:�;' .;":::··�:i:��?�-1'�Wi.1..:� t?"' -· 

d) prestar coo�as dos recurs()s, ��Çebldos, junta com o:�ReJatóri�Cde:1Execução dos 
Trabalhos;<�1;���;,:.,'.1:"�·: ,;, ' •. • -- �. 

-
·\, 

e) estar regular�· durante· a vigência deste termo, perante as F�z�fudas Municipal, 
Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como, junto ao INSS e FGTS; 

f) propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração 
pública, do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e 
locais relativos à execução do objeto do presente TERMO DE FOMENTO, bem como, prestar a estes, 
todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário; 

g) fornecer todas as informações solicitadas pelo Município de Barra do Garças 
referente ao cumprimento do objeto e à situação financeira do executor; 

--------E»---------------'9---------------G)---------------"--------
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

CLÁUSULA QUINTA-ETAPAS E TERMO FINAL 

�M�trJ Ass. 

O presente termo de fomento tem vigência a partir de sua assinatura, até a data de 31 

de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA SEXTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Este termo de fomento será executado utilizando-se a seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 02- Gabinete do Prefeito 

Unidade: 001- Gabinete do Prefeito 

Função: 04- Administração 

SubFunção: 122- Administração Geral 

Programa: 0101 CIDADE PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Ação: 2004 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ATIVIDADES 

Elemento de Despesa: 3.3.90.41 

Reduzido:lS 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

Cabe à Prefeitura, a seu critério, através do servidor (es) designado (s) pela Secretaria 

responsável, se o MUNICÍPIO/ Concedente achar por bem, exercer ampla e permanente fiscalização 

das fases de execução, das obrigações e do desempenho da DELEGACIA REGIONAL DE BARRA DO 

GARÇAS - POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL/ Convenente. 

CLÁUSULA OITAVA-COMPROVAÇÃO 

SUB- CLÁUSULA 8.1- PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 

A entidade, deverá apresentar à Prefeitura Municipal, prestações de contas parciais do 

recurso disponibilizado e utilizado para fins de acompanhamento e comprovação da correta 

aplicação, sempre em até 30 dias subsequentes ao recebimento da parcela, através dos seguintes 

documentos: a) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas; b) Cópia do depósito bancário 

do recurso; c) Relatório da execução da receita e despesa; d) Relação nominal de atendimentos 

realizados; 

SUB-CLÁUSULA 8.2 - PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

A entidade deverá apresentar, até o prazo de 90 dias após o término do período de 

vigência do convênio, sua Prestação de contas final, para fins de comprovação da correta aplicação 

de acordo com o Plano de Trabalho previamente aprovado, para habilitar-se a receber a parcela 

seguinte, prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do Decreto nº 

3348 de 20 de junho de 2011. 

--- e-------e-------e-------0---
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

CLÁUSULA NONA- DOS EVENTUAIS SALDOS 

C M� B. Qarças 
Fls \\JO� 
Ass. oe:= 

Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de uso for igual ou superior a 
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado em títulos da 
dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As receitas financeiras, auferidas na forma da cláusula anterior, 
serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas exclusivamente, no objeto de 
sua finalidade, devendo constar de demonstratiyo. específico,que integrará as prestações de constas 
do ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA-ÂPL!CAÇÃO:EfVl o�.EJ"O DIVE�S,O.: .: .. · 

Implicará na devolução d?s vaJ.9,{,e.s:-;repaS$ªd9�. ªº erário público municipal, acrescidos 
de correção monetária se houver e juros d.@ 1% ao .. mês, ·b�rr(C'omo ... em rescisão do convênio e 
impedimento de ficar qualq�erJ�mo de ·c���ênio, c6·�hat� -�cil;9utío;.:por um período de 01 (um) 
ano, a ocorrência de qualquer ufri1a d�sí:SegJfnt�$iJmp�opr,iedaci,es� .. :>, :o: 
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,... '• " �j1 >•, ; a) qµ.��dc:>:� en�idade deixar de.aprêsentar �prestação de cont�s,fôlí'.h.a hipótese de não 
ser aprovado 

b;�;�I::::;;:::�!o
m
e

;;��:: 
��'bo,, ª'�';:'ij\�ç�:�l"

���so recebido na 
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atentatórias aos P!i11.cJpios fundªmenta.i�Aa Administração:P;ública,Ji���'çogtr�t�Ções e de mais atos 
praticados na ex�c��ã*S�Cle��� ��:<t';;Jí:r;p;:;:��8'.- 1H.dirn·p1e���to d.tá:iiqu� l�Jli:��Õ·tM�ação estabelecida ';f � ��._ '\ ' · \·��:<- :: '\ __ _ _
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d) qua'ndÕ a' entidade conve.nente deixar de ;a.dotar as ·111e·gid�.s '$ªneadoras apontadas 
pelo Município repas��dor da subyenção. 
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Quarido d�.conclys,�o,, denúnéià,:;restisão, ou�'é'>Ciinção do çptWênio, o�''sa'lêlcis''financeiros 
remanescertté�/"pre'p��·cioriai�·:.·�d1�,:��ríódó: d�":durâ'Çã.o do convênio, rhttusi'l� .. os; ;,.P[OVenientes das 
receitas obtidas das aplicações.Jinanceira� realizadas, serão devolvidas ao MunJf ípio, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomadas de contas 
especial do responsável, providenciada pelo repassador do recurso. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se ocorrer por culpa da entidade convenente, deverá ser acrescido 
ao principal, correção monetária se houver, bem como juros de 1% ao mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A ausência de prestação de contas no prazo e forma estabelecidos ou a prática de 

irregularidades na aplicação dos recursos, além das sanções já mencionadas, implicará na ----e e e 0----
CNP:J: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522. Centro 

Barra do Garças/MT 



PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

;, M�0a�as 

Ass 

1nstauraçao e orna as e con as, para ressarcimento e va ores acresci os e correçao mane ana 

se houver e juros de 1% ao mês, bem como multa de 5%, além de responsabilização na esfera penal 

se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

As partes elegem o FORO da comarca de Barra do Garças-MT, para exprimir quaisquer 

dúvidas decorrentes deste convênio. 

E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus 

jurídicos e legais efeitos, em juízo ou fora dele. 

Barra do Graças - MT, 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Concedente 

TESTEMUNHAS: 

de 

CNP:J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 

de 2024. 

DELEGACIA DE POLÍCIA REGIONAL DE BARRA 
DO GARÇAS 

POLÍCIA.JUDICIÁRIA CIVIL 
Delegado Regional - WILYNEY SANTANA 

BORGES 
Convenente 

gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

e M�G1as 
Fls '=" O 
Ass. -._ 

ARQUIVO 

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, Leis Complementares e Leis 

Ordinárias, não foram encontradas correspondências referentes ao Projeto de Lei Nº 007 de 05 

de fevereiro de 2024, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DISPÕE SOBRE 

AUTORIZAÇÃO PARA FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM REPASSE DE 

RECURSOS FINANCEIROS Á INSTITUIÇÃO QUE MENCIONA, DELEGACIA REGIONAL DE 

BARRA DO GARÇAS - POLÍCIA JUDlCIÁRlA CIVIL. 

Barra do Garças - MT, 07 de fevereiro de 2024 

. {·� Jfl� 
celi Cristina Esteves Barros 

· 

Portaria 050/2023 
Chefe do Arquivo 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.Ieg.br - fb.com/camaramunicípalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 



Estado de Mato G rosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças Ass. 

H.\10\ \IH> C,\ltC:.•\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSOR!,\ Jl l! Í l>ICA 

===============.....-=�::.= ...... ��==== = ====���� � ·-· -- .. ii.::.;:_. 

Parecer nº: 013/2024 

Projeto de Lei nº 00712024, de 05 de fevereiro de 202-1. Je m1toriu J1 1 'oc � 
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a celebruçüo do termo de fomento com 1, 'ji • •. !i 

recursos.financeiros à instituição que menciona.". 

1 - RELA TÓRIO 

0 1 .  Projeto de Lei nº 00712024, de 05 de fevereiro de 202-1, de 011/orio dr l'uc ·�, · 

Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a celebraçc7o do termo de fomento c:olJ' rt'J>"· \:� :t • 

recursos.financeiros à insliluição que menciona.". 

02. 
instituição. 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando sobre o� w1.il :l 1 

03 . Já o projeto autoriza o executivo a assinar termo de convênio pardo «� «� ,= .. : J1' 
R$ 6.000,00 (seis mil  reais mensais) (arts. 1 º e  2°), traça as competências da cntidad" 11• 1t. i' 1 
e da Prefeitura (Art. 4°) e a dotação orçamentária decorrente da qual correrão as dt>spc; • ,\ ·, 
5º). 
04. É o relatório. 

II-PARECER 

05. A análise da validade ou não de wn proj eto de lei de,·e ncccssari.imcntt l i  �;·. 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a mm�r 1. d ·  
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo podér exi.:.::t 1•1· •111 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência <leve-se atentar para ,) f..m 11. 1 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou corno lei ordinária e 'º · f 1l 
devemos observar a legalidade do proj eto, ou seja, se esse, caso aprovado. �stélna :tfilo i 
produzjr efeitos no mundo j urídico, respeitando os requisitos supra e não LSrL' 'J't'll�m�l.i 
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essas expl icaçõl:s passamos <.l anúl1:; · 

dos requisitos mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município parcl 1, gis . 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para 1. !! 1:; �' 
sobre assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art . 30. Compete aos Municípios: 

J - Legislar sobre assuntos de interesse local; 

( . .) " 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 10- Ao Município compele prover a tudu q11a1110 .�e reluc·hn · 

ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua popu/c1<;úo. <.·u.'will 1 • 

lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atrib11ic;iJe\ · 

J - Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse. 

( 66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401 -2358 I 0800 642 681 1 
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, i"iº 617, Centro, Bar·ra do Garças- MT, CEP: 78 600- 00 0  
cam ara@barradogarcas.mt.lcg.br I im prensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barrado;pn:a�.mt .lcr.hr 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

A�SES.SORIA JURÍDICA 
li - Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(. .) " 

! 1; . Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a 
i11'1: < 1i1 a das leis con1plementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão 
:la :�'era de compctcncia: 

"Artigo 46 -A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Pre.feito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, 
observado o disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

119. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do aJtigo 
� J<t l .ei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 

• )rr,pkrncntar. 

O. · Da Legalidade: Preliminarmente, vale destacar que a Lei Orgânica do 
J, IL nicípio de Ba rra do Garças prevê a necessidade de autoJização legislativa, para que possa 
. :l�brar convênio com os demais entes federativos e terceiros. 

"Artigo 3-/. - Compete privativamente à Câmara J\1unicipal exercer as 
seguintes atribuições dentre outras: 

XIV - aprovar convênios, acordo ou qualquer outro instrumento 
celebrado pelo Município, com a União, o Estado, outra pessoa 

jurídica de direito público interno ou entidades assistências culturais;" 

1 .  O objeto do convênio, como se depreende d a  justificativa apresentada, é o 
l l' H s-1... .lc recursos financeiros através da celebração de termo de Colaboração com a instituição 

·, De mais a mais, "A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no 
·: :nlidc) de que a regra que subordina a celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos 
.1 1> )der Executivo à autorização prévia ou ratificação da Assembleia Legislativa, fere o 
1nndpi.> da independência e harmonia dos poderes (art. 2°, da C.F.). Precedentes. 2 .  Ação 
1 llt.J j.dgada procedente para a declaração de inconstitucionalidade do inciso XXI do art. 54 
:l 1 C1i11� tituição do Estado do Paraná.'' (ADI 342, Relator(a): SYDNEY SANCHES, Tribunal 
111.!n(' . .Jdlgado em 06/02/2003, DJ 1 1 -04-2003 P P-00025 EMENT VOL-02 1 06-01 P P-0000 1 ). 

Por outro lado, "Acordos ou convênios, que podem gerar encargos ou 
;- r� 1rnmissos gravosos ao patrimônio estadual podem ser submetidos à autorização do 
1. s i:-; lati vo local, sem violar o princípio da separação dos poderes. Ação direta julgada 
i1 prnc ·dente.'' (ADI 33 1 ,  Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 
(1'1(14.'20 14. DJe-082 DIVULG 30-04-201 4  PUBLIC 02-05-20 1 4  EMENT VOL-02728-01  
1 1P-00001 ). 

.\lo que tange à matéria de fundo, oportuno trazer a l ição do i l ustre 
;; jmmi.:.trativista Rafael Oliveira: 

"Com o advento da Lei 13.01912014, que estabelece novo marco 
regufalório das parcerias entre a Administraçc1o Pública e as 

. . .. --· ·-·�;�================================= 

(66) 340 1 -2484 / 340 1-2395/ 3401-2358 / 0800 642 681 1 
barradogarcas.m t.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
r un.1ni'@harradogarcas.mt.lcg.br I imprcnsa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br 
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Estado de Mato G rosso 

Câmara M unicipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ASSESSORIA Jl nil>ICA 

C Mun. B \ 0..Rr.cas 
Fls� 
Ass 

organizações da sociedade c'il'il (OS('.\). o lema tios co 11 ''%' 
sofreu relevante alteraçào. A referida lei J>re1·ê trJ, im1m1.r�·1111, 

jurídicos de parcerias com o Terceiro Setor a) li:,·.,, :r. 
colaboração (art. 2'� Vil, da Lei: instrnme1110 de/'°',(· i, 1 º', · 
consecuçcio de .finalidades púhlicus 1wo w.,l�f' "• .' 

Administração, que envolvam a trun.�/erênciu dr• 1· 1 1•1.\1n 
financeiros; b) Termo de fomento (arl. 2º, Vlilz.....!.�L /&[e 
instrumento de parceria para comecuçtio de' [i11 11c.��l0,.:.. 
públicas propostas pelas organizaçties da sociedade Cf.!:!/..trn, 
envolvam a transferência de recursos {i11a11ceiro�;_s_ e) ll ·w�1,1 
de cooperação (art. 1''. 1 'Ili-A. da Lei). im tr111ne11w de p , ·. ,_.,.; 
para consecução de .finalidades de inlerc:.\\e púhli< 11 t ,.t! 1/•1 J:· , 
que não envolvam a tran.�ferénc:iu de recur.rns /lnu11 .. <','r11.1 
Registre-se, ainda, que o art. 84, parágrafo único t/J.Lf.:.rj !1 1 ht'.'.. 
que a nomenclatura "convênios" ficará restrita e'.\'( lu ii. 

_ !! _.[�� 
às parcerias firmadas entre os entes fedemdos e th 12!' '4'.f t'.!( !--� 
âmbito do SUS." (Oliveira, Rqfael Carvalho Re::.e,1d..:. < :1' 

Direito Administralil'o. 6ª ed Rio de Janeiro· 1·,,,.t!, ,, · ) · 

Paulo: MÉTODO. 2018. Pág. 5301531 J. (des1aqut.!11 
1 5. Note que o artigo 16 da Lei 3.01 9/2014 estabelece que o termo ck coh b · 1 1.:�10 
o instrumento adequado "para consecução de planos de trabalho de suo 1n'l'ia'i1· 1. /'l·,· 1 
celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam u /ru/J\fe�é11 ,'('o• 
recursos financeiros

., o que nos parece ser o caso em tela: 

"Art. 17. O lermo de jàmenlo deve ser odowo.t •1,·1 
administração pública para c:onsecuçilo de planm de r.·, 11,1il1 
propostos por organi::.ações da sociedade civil </li<' 1'111·c I ''.111, 1 
transferência de recursos.financeiros. rRedaçüo e/mia p.::l.1 f., ·i 
13. 20-1, de 2015). " 

1 6. Imp01tante observar ainda que a norma supra veda o "co11dic:c>;i11,· .,,, • 

chamamento público ou a celebração de parceria à prévia realizw,·c7o de I'm1 r• lim111 ·, 1 11 
Manifestação de lnLeresse Social" deixando assim, a nosso ver, a cargo do c.:<:khra 11? 1 p• H 
executivo) o momento de submissão a Câmara de vereadores para ·erificac;·it1 "1. in -r.' 
público, se antes, ou depois do procedimento para escolha da entidad� beneficiúri�1• J'(1 e; -111: • 

tela. depois: 

"Ar/. 20. Preenchidos os requisitosdourt. lY. u11d111;ti,1 •.... 
pública deverá IOrnar púhlica a propos1u em \'1 /1 ' ' • 

eletrônico e, ver?flcada a conveniêllc:ia e opor/ 11nidl. d : •ltr 1 

realização do Procedimento de Afanifesla�·clo de h "'L""' 
Social, o instaurará para oiliva da sociedade whr� u ' ' 111 •. 

(. . .) 
§ 3° É vedado condicionar a realização de chlf11i'' 1;..:11· 

público ou a celehração de parcerict li prél'ia ru1/i::u., <i.; i1 • 

(66) 340 1-2484 / 340 1-2395I 340 1 -2 358 I 0800 642 681 1 
barradogarcas.mt.lcg.br - tb.rom/camarabnrrndogarca� 

Rua Mato Grosso, Nº 61 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 7860 0-000 
camara@barradogarcas.mt.lcg.br / imprcnsa@barradogarras.mt.lcg.br I ouvidoriMti'barradog:11 r:-,.in1.l :1•.lir 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ASSESSORIA JURÍDICA 
Procedimento de Manifestação de Interesse Social. (Incluído 
pela Lei nº 13. 20-1, de 2015) 

7 . Dito isso é necessário salientar que o Município, mesmo que demonstrado o 
i1 t.:'"ç ss� púhlico através da autorização legislativa deverá. antes da implementação da medida . 

. 1 . r· nnstrnr a realização de procedimento público ou sua dispensa nos termos do art. 24 da Lei 
. ,(l l ')/21J l 4 :  

"Art. 2-1. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a 
celebração de Lermo de colaboração ou de fomento será 
precedida de chamamento público voltado a selecionar 
organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a 
exernção do objeto. (Redação dada pela Lei nº I 3. 20-1, de 
2015) ( . . ) " 

. . Superados os quesitos supra sugerimos que os nobres Edis analisem se o plano 
: 1 :  trabal ho constante da minuta do termo de cooperação atende os requisitos do artigo 22 da 
l l·i 1 : .r  1 9/20 1 .+: 

"Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias 
celebradas mediante termo de colaboração ou de fomento: 
(Redaçiio dada pela Lei nº 13. 20-1, de 2015) 

1 - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo 
ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou 
projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei nº 
13. 20-1. de 2015) 

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou 
projetos a serem executados; (Redação dada pela Lei nº 13. 204, 

de 2015) 

Il-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execu�·cio das atividades ou dos projetos abrangidos pela 
parceria; (Incluído pela Lei nº 13. 20.:/, de 2015) 

!II - .forma de execuçcio das atividades ou dos projelos e de 
cumprimento das metas a eles atreladas: (Redação dada pela 
Lei n" J 3. 20-1, de 2015) 

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição 
do cumprimento das metas. (Redaçcio dada pela Lei nº 13. 204, 

de 2015) 

/\ssim sendo, nos parece ser o termo de fomento o instrumento adequado para a 
11 1.;�iJa. uma vez que não há enquadramento legal nas exceções contidas junto ao parágrafo 
1 1  icn do art. 84, da Lei 1 3.0l 9/20 1 4, para a realização de convênio. 

Entretanto, para que o termo de colaboração seja firmado é necessário a 
, ( i ,11.:nc.ia de pré,·ia dotação orçamentária para execução da parceria (consta previsão no 
a��:-��do p_rojeto �m comento), dependendo ainda, da aprovação de plano de trabalho, que 

(66) 340 1-248.t / 3401 -2395 I 340 1-2358 / 0800 642 681 1 
ba rradoga rca�.m t. leg.br - fb.com/cam ara ba rradoga rcas 

Rua Mato Grosso, Nº 6 1 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
1 1111ar:1 'lih:1rradog:ircas.mt.leg.br I imprcnsa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br 
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Estado de Mato G rosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

C Mun. B. Garças/ F!s.__Q 1 L{ 
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ASSESSORIA JllHÍDllA 
====================��=""=====-""-���-''--a·a • o .. • ,. Í• 

descreva o objeto da parceria, as metas a serem alcançadas e os respectivos pmilm·:l ·i; • . ; d 
aferição, os projetos a serem executados e a previsão de receitas � despesas ( 1r �· . . cl.1 L: i  
1 3 .0 1 9/20 1 4). O Plano de Trabalho está dentro do conteúdo da minuta do termo d1..: ( .il : ih 1r 1 11·; 

20. Conforme já dito, em regra, a celebração de termo de l\m1ento dcp1..:11d. < ; n1..·, • i  
realização de chamamento público. Porém, no caso cm tela, entendemos ser i m po:; · 1· • l 
chamamento dada a inexistência de concorrentes vez que se trata de termo cclcl;ra . o ,:e 
órgão da administração pública estadual. 

2 1 .  Além disso, entendemos não estar a conduta enquadrnda na vcd,1çfí<' l· k i  1 1 1 c  1 .  
pois não se trata de distribuição gratuita de valores mas sim d e  celebração d e  te1T 1<) d .  1 11 � 1  n 

com reciprocidade de obrigações. vejamos artigo 73. � 1 O da lei 9.504' l 997: 

"Ar/. 7 3. São proibidas uos agentes púhlicO\'. .\er1·id1 n' ' 0 1 1  I• . 11 
seguintes condutas tendentes a afetar a ig11aldc1de de 1 1p111 1 11111(i11c ·, ' 
entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

(. . .) 
§ 1 0. No ano em que se reali:xir eleiçüo, .fica proihidt 1 d1 1 1  ; i  itt; • 

gratuita de bens, valores 011 beneficios por purte da . {111 :  , ; , , , ,, · '  

Pública, exceto nos casos de calamidade púhlirn, t Te ' 1/ , 1., : 1 
emergência ou de prof!.ramas sociais autorizados em h'1 1 '  e: < ' I  

execução orçamentária no exercício anterior. ca.\o> c •m 11111.· " 
Ministério Público poderú /Jromoi·er o an1111pa11lw111(·1 to , ,,. \ l '  
execução.financeira e administrativa. " 

22. Tal vedação se aplica em toda a circunscrição cio pleito. sentido �1n q 111� n1 
fala GOMES 1 : 

"Não há clareza no texto legal quanto ao fllcance da i·, · "  \. •  111. 
proibiçüo de dislribuiçc7o atinge simullcmeame11/e a . ld111ini , , ,  , 1.,: '1 

Pública federal, estadual e 1111111icipul, 011 somente a du e 11  l l'l/\c , ., w •  
do pleito? Ao que parece. a restriçtlo só il1cide 1 w  cir1 W'\c1 , ' o  1 
pleito. Não fosse assim. ele dois em dois w10s us l ,  , · ,  ' \/11·u, 
concernentes à assistência social, em todo o f' 1í,, •·/, 11,  
parcialmente paralisadas durante lodo o a110 eleitoral. o · J l  1 ,•1/1 
razoável. Não se olvide que a dislribuiçüo de bem e l l '11 l ' l'i · , 1 . 1 · 1  
poderá ser usada political/len/e. em prol de rnndidato . .  pt1r1 w· •, 
coligações, sob pena de incidir o artigo 73. 11 ·. da lei Ueitn, l ,  

• 

23. Evidente, porém que o uso da máquina pública é sempre vcd·ulo. d�1 . 11d< 1 1  

vereador, em sua análise de mérito, verificar tal possibil idade, nesse sentido tamb�m 1 1 ,i:; ·� t i  1 
GOMES2 : 

"A verdade é que esses agentes públicos. em per iodo efritord. 1 1: u ': c 1 1  
se utilizando da sua posiçüo de destaque para beneficiar rnn id1 1 1  , · , . .  

Sempre.foi prática corriqueira o uso da " 111úquinu wl111iJ1i ·truf:l '  1 , . ,  

1 Direito eleitoral / José Jairo Gomes - 14. ed. rev., atual. e ampl. -- São Paulo: Atla'i. 2018.  
2 Direito ele i toral / José Jairo Gomes - 14. ed. rev. , atua l . e ampl. - São Paulo: Atla'i, 2018.  
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Estado de Mato G rosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ASSESSORIA JURÍDICA 
prol de candidatos que Lêm a simpatia do Administrador. Quando o 
Prefeilo, o Governador ou o Presidente querem se reeleger ou fazer o 
seu sucessor, Ioda a A dministração se empenha em moslrar-se eficiente 
aos olhos dos eleitores, para convencer da necessidade da 
continuidade daquele governo. Para isso, as obras públicas se 
avolumam. 11</o param as inaugurações e as campanhas publicitárias 
são intens((tcadas, sempre associando-se os beneficios levados ao povo 
co111 o A dministrador de então. Esses atos de governo/ administração, 
em outras omsiões alé entendidos lícitos, podem caracterizar abuso do 
poder político, porque assumem finalidade eleitoreira. Para a 
configuração do abuso de que trata a lei eleitoral, não é necessário que 
o ato administrativo, considerado em si. isoladamente, seja ilícito. 
Basra que a sua motivação tenha sido eleitoreira e os seus e.feitos 
gral'es, na penpectiva do ideal de equilíbrio na relação de forças entre 
os candidatos, para que se co1?figure o abuso. A pavimentação de ruas 
em uma comunidade carente, p.ex., reclamada há Lempos pelos 
moradores. mas que deixa para ser feita no mês de setembro, às 
vésperas da eleição, embora a administração tivesse todas as 
condições de realizá-la anteriormente, inc/usi\ e os recursos 
.financeiros e a disponibilidade do empreireiro. Os planos cruzado e 
real. que foram concebidos em pleno ano eleitoral, seio entendidos por 
Lauro Barreto como reveladores de abuso .

.
. 

. .  . Dito isto. entendemos. ser i mportante a verificação da exi stência de finalidade 
' l)r�·r1 do alo, o que. a nosso \·er. pode ser feita pela análise da continuidade do repasse em 

: ll � a · tenores. cuja verificação. recomendamos, seja feita pela Comissão de Economia e 
htli . ÇJ:l. 

Por fim. para celebração do termo, é relevante que sejam observados, pelo 
1 �.1:: n ívn, os r�qui itos, as vedações (rut. 33 ao art. 38 da Lei 1 3. 0 1 9/20 1 4) e a obrigação de 
p ·.::lar .:untas (ai1. 65 em diante). 

1 1 1. CONCLUSÃO 

Portanto. apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
1. � . 1  1 1scn ados os apontamentos feitos acima, se verificado o recomendado no item anterior 
d 1-.::--1 ·nte parecer. este Advogado RECOMENDA aos nobres Edis que, antes da votação, 
�: H«1m in hem o projeto a Comissão de Economia e Finanças, para análise do cumprimento 
Jl! __ xis l ência de previsão orça mentária anterior e continuada (ver itens 2 1 a 24) e somente 
� .:.�lcmonstrada a existência pela Comissão, OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do 
n� ct 1.  cabendo aos vereadores análise de mérito . 

. � i . o que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar. pois 

. 1 h  ra t Jo somcnle aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabi l idade ou não 

.l :1 1 11 rovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e regimentais. 

(66) 340 1-248.f / .34 0 1-23951 340 1-2358 I 0800 642 681 1 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes du Silva 

C Mun B /:;,arças 
Fls =R �\O 
Ass � 

ASSESSOR!.\ J l l� il>IC \ 
== = = = ==========""""'�����.:..;_:_...:..--�� == ===......._��--- - · ·  � - -

2 8 .  Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicati\o, nJo ' i 111:�t 1; n .  : 1  
os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o pro.i r  Lo prod "/ 1 l .;i.: 1 

e feitos, até eventual controle a posteriori. 

29. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 1 9  de fevereiro de 2024. 

ft:_ � -p --e_ 
HEROS PENA 

Procurador Jurídico 
Portaria: 49/20 1 2  - OAB/MT: 14.3 85-B 
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Estado de Mato G rosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITU IÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

P A R E C E R  

Projeto de Lei nº 007 /2024 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em _Jj_de C.vc..."1.L�"l -v de 2024. 

A.P ROVADO 
EM SEsro 19 11D C ,eo2� 

lJJo\J-(X(U � 
Presidente Cilma Balbino de Sousa-==-

..\ux11tar Administrativo 

\) 

.:iortaria 1 311996 

Ver. PEDRO ���i&Ú1LHO 
Relator 

ES FERREIRA 

( 66) 3401- 2484 / 3401-2395 / 3401- 2358 / 0800 642 68 1 1  
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
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Estado de Mato G rosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

���� Ass� 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

P A R E C E R  

Projeto ele Lei nº 007 /2024 de 
autoria do PODER EXECUTfVO 

MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar 
PARECER F A VORA VEL, por entender ser a ai udida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em �--'--+-

AP R OVADO 

EM SESSÃO 1 ct  o.(_ :l2 o.2. t f  

t/J�O(l f c  -(? __.., 

. ·"11na Balbino de Sousa 
' 

, liar Administrativo 
'1ri3ria 1311 996 

Ver. 
{_� 

EILTON TANNER ARAÚJO 
Relator 
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Estado de Mato G rosso 

B.\HH.\ DO C.\HC\S 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 
PROJETO DE LEI N!?  007 /2024 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB '/ 
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente SOLIDARIEDADE '\ rf_ 

;� MJ) �· B(rças 
Ass=tí--

NÃO ABSTENÇÃO 

' \ 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente PSDB / ':,. \ _ í\.S... <0\e. J .-K... 
GERALMINO ALVES R. NETO PSB 

HADEILTON TANNER ARAUJO PSD 

JAIME RODRIGUES NETO PSB 

JAIRO GEHM - lQ Secretário PRTB 

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2Q Secretário REPUBLICANO 

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB 

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO 

PAULO BENTO DE MORAIS PL 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PSD 

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB 

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB 

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

l 
� 

o t toC�Se&3ão Ordinári6 
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